
 

 

 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA – ASSESSORIA TÉCNICA 

 

LEI N. 809, DE 9 DE SETEMBRO 1954 

 

  Dispõe sôbre a abertura de crédito suplementar de Cr$ 

1.300.000,00. 

 

Publicado em 10/09/1954.  

 

 

TEXTO IDÊNTICO AO PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO PARÁ 


